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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 AO CONTRATO 185/2022

Processo nº: 53115.005543/2022-14
Contrato nº: 185/2022
Contratada: AMM TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA S/A
Objeto: Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de aquisição de licenças e do suporte à solução de virtualização de servidores
do fabricante VMware, na modalidade de suporte 24x7, pelo período de 48 meses, obje�vando atender às necessidades do Ministério das Comunicações -
MCOM, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Por este Termo, corrige-se, por erro material, sem prejuízo a Administração, CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DE CONTRATO 185/2022, para conformidade
ao Termo de Referência, conforme abaixo:

 

Onde lê-se:

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 29/12/2022 e encerramento em 29/12/2023.

 

Lê-se:

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 29/12/2022 e encerramento em 29/12/2026.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

Não será necessária a renovação ou complementação da garan�a por re�ficação de cláusula.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
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Este Termo de Apos�lamento passa a viger a par�r da data de sua assinatura até o término de vigência contratual.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam man�das as demais cláusulas e condições do contrato originário e Termo de Apos�lamento nº 1 naquilo que não contrariem o presente termo de
apos�lamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no ar�go 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
 

IVANCIR GONÇALVES DA ROCHA CASTRO FILHO
Coordenador-Geral de Recursos Logís�cos

Documento assinado eletronicamente por Ivancir Gonçalves da Rocha Castro Filho, Coordenador-Geral de Recursos Logís�cos, em 04/01/2023, às
11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10606936 e o código
CRC D5419853.

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.005543/2022-14 SEI nº 10606936

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10606936&crc=D5419853

